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DESCRIÇÃO DA ATRIBUIÇÃO 

BRAR000488 - Especialistas em atenção psicoassistencial  para atuação 

em Mutirão Carcerário  

Preâmbulo: 
O programa de Voluntários das Nações Unidas (UNV) é a organização da ONU que promove 
o voluntariado para apoiar a paz e o desenvolvimento em todo o mundo. O voluntariado pode 
transformar o ritmo e a natureza do desenvolvimento e beneficia tanto a sociedade em geral 
quanto o voluntário individual. O UNV contribui para a paz e o desenvolvimento, defendendo 
o voluntariado globalmente, incentivando os parceiros a integrar o voluntariado nos programas 
de desenvolvimento e mobilizando voluntários. 
  
Na maioria das culturas, o voluntariado está profundamente enraizado em antigas tradições 
de compartilhamento e apoio dentro das comunidades. Neste contexto, os Voluntários da 
ONU participam em várias formas de voluntariado e desempenham um papel no desenvolvi-
mento e na paz em conjunto com colegas de trabalho, agências de acolhimento e comunida-
des locais. 
  
Em todas as tarefas, os Voluntários da ONU promovem o voluntariado por meio de sua ação 
e conduta. Engajar-se em atividades voluntárias pode efetivamente e positivamente enrique-
cer sua compreensão das realidades locais e sociais, bem como criar uma ponte entre elas e 
as pessoas em sua comunidade anfitriã. Isso fará com que o tempo investido como Voluntá-
rios da ONU seja ainda mais gratificante e produtivo. 

  

Informação geral 

  
País de Atribuição:                               Brasil 

Nome da Agência / Instituto de Acolhimento:      Programa das Nações Unidas para o De-
senvolvimento – PNUD / CNJ 

Categoria voluntária:     Voluntário Especialista Nacional 

Número de Voluntários:     15 

Duração (em meses):     1 mês 

Possibilidade de Extensão:          Não 

Data de início prevista:     02 de setembro 

Estação de serviço, País:    Colatina, Linhares, Cachoeiro de Itape-

mirim, Cariacica, Viana, Espirito Santo, Brasil  
 

Tipo Lugar de atribuição:     Estação de serviço familiar 

Atribuição Lugar Observação: 

Todas as atribuições de Voluntários das Nações Unidas “short-term” são consideradas sem 
família. 
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As atribuições serão realizadas nas Unidades Prisionais (UP) do Estado, podendo ser requi-
sitada a transferência do voluntário para outra UP do Estado, conforme demanda do 
PNUD/CNJ. As unidades são divididas em região sul, norte, noroeste e metropolitana. As 
estações de serviço são indicativas. 
Condições de vida 
 

As atribuições serão realizadas nas Unidades Penitenciárias Estaduais (UP) em quatro regi-

ões: sul, norte, noroeste e região metropolitana.  As estações de serviço indicativas são Co-

latina, Cachoeiro de Itapemirim, Linhares, Cariacica, Viana. 

O nível de segurança no Brasil é moderado (3). O Departamento de Segurança das Nações 

Unidas - UNDSS Brasil aconselha a exercer um alto grau de cautela no Brasil devido aos altos 

níveis de crimes graves e violentos, particularmente nas grandes cidades. Crimes violentos 

como roubos, assaltos à mão armada, sequestros e agressões sexuais são muito altos. Todo 

o pessoal das Nações Unidas deve cumprir escrupulosamente os procedimentos e recomen-

dações do UNDSS durante sua designação no Brasil.  

Para missões em áreas rurais ou reservas indígenas, procedimentos especiais podem ser 

aplicados. O pessoal da ONU deve consultar o escritório local do DSS com antecedência.  

Como esta é uma atribuição nacional de Voluntariado da ONU, o/a Voluntário/a da ONU será 

responsável por organizar sua própria moradia e outros bens essenciais. Os Voluntários Na-

cionais da ONU integram o ano de seguro malicioso. 

 
Título da atribuição: Especialistas em atenção psicoassistencial para atuação em Mutirão 
Carcerário 
 
Contexto Organizacional e Descrição do Projeto 

O Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD) trabalha em cerca de 170 

países e territórios, ajudando a alcançar a erradicação da pobreza e a redução das desigual-

dades e da exclusão. Ajudamos os países a desenvolver políticas, habilidades de liderança, 

habilidades de parceria, capacidades institucionais e desenvolver resiliência para manter os 

resultados do desenvolvimento. 

O PNUD implementa vários projetos em diferentes áreas e oferece aos seus parceiros assis-

tência técnica, operacional e de gestão através do acesso a metodologias, conhecimentos 

especializados, assessoria especializada e uma ampla rede internacional de cooperação téc-

nica. 

Para contribuir com o desenvolvimento humano, a redução da pobreza e o crescimento do 

país em áreas prioritárias, o PNUD Brasil tem a missão constante de alinhar seus serviços 

com as necessidades de um país dinâmico, multifacetado e diversificado. Os projetos são 

realizados em parceria com o governo brasileiro, instituições financeiras internacionais, setor 

privado e sociedade civil. 
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Em novembro de 2018, o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e o PNUD assinaram o projeto 

de cooperação técnica internacional BRA/18/019 - Fortalecimento do Monitoramento e da Fis-

calização do Sistema Prisional e Socioeducativo. O projeto tem como objetivo desenvolver 

ferramentas e estratégias com foco no fortalecimento do monitoramento e da fiscalização do 

sistema prisional e socioeducativo, com ênfase na redução da superlotação e superpopulação 

nesses sistemas. Nesse sentido, o projeto visa posicionar o Conselho Nacional de Justiça 

como ator central na resolução da crise nos sistemas prisional e socioeducativo, considerando 

as particularidades de cada um. As ações previstas contemplam a realização de estudos, 

avaliações e planos, bem como a criação de mecanismos e instrumentos que potencializem 

a implantação, disseminação e sustentação de capacidades técnicas, conceituais e operati-

vas voltadas ao aperfeiçoamento das políticas penais e de medidas socioeducativas no país. 

O projeto valorizará ainda o trabalho interinstitucional entre os poderes Judiciário e Executivo, 

de forma a fomentar a disseminação das metodologias e sustentabilidade das ações desen-

volvidas no âmbito do projeto, mesmo após o seu encerramento. 

Eixos de trabalho previstos no projeto: 

1. Estratégia para a redução da Superlotação e Superpopulação carcerária no Brasil desen-

volvida e implantada 

2. Estratégia para controle do quantitativo de adolescentes em privação de liberdade desen-

volvida e implantada 

3. Subsídios para a promoção da cidadania e garantia de direitos das pessoas privadas de 

liberdade no Sistema Prisional e Socioeducativo desenvolvidos 

4. Projeto "Penas inteligentes", contemplando a disseminação nacional do Sistema Eletrônico 

de Execução Unificado (SEEU), implantado e avaliado 

5. Gestão eficiente e gestão do conhecimento do projeto realizadas 

O projeto tem vigência prevista até 31 de julho de 2021, podendo ser prorrogado, se neces-

sário. 

 

Os Voluntários da ONU estarão sediados em Unidades Prisionais do Estado do Espírito 
Santo. As equipes estarão divididas nas seguintes regiões do Estado: região sul, norte, noro-
este e metropolitana. Eles integrarão a equipe do projeto e trabalharão em estreita colabora-
ção com a Secretaria de Justiça do Estado do Espírito Santo, com o Poder Judiciário local e 
PNUD/ CNJ. Objetiva-se o apoio institucional nos procedimentos de soltura intramuros, no 
âmbito do mutirão carcerário. Os voluntários potencializarão as ações previstas, garantindo 
um atendimento psicoassistencial às pessoas privadas de liberdade antes de sua soltura. 
 
Espera-se do Voluntário da ONU designado ao projeto uma atuação junto às equipes multi-
disciplinares dentro das unidades prisionais. Os voluntários realizarão os atendimentos psi-
cossociais, identificando as principais demandas do público atendido, com posterior encami-
nhamento para rede de políticas públicas. 
 
Objetivos de Desenvolvimento Sustentável: 16. Paz, Justiça e Instituições Fortes 
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Descrição das tarefas e Responsabilidades: 
 
Os voluntários da ONU, sob a supervisão direta do Coordenador de Voluntários, e em coor-
denação com as equipes de projeto do PNUD e do CNJ, apoiarão a entidade anfitriã durante 
todo o período do mutirão carcerário no Estado, devendo trabalhar de forma articulada com 
os servidores da Secretaria de Justiça do Espírito Santo.   
 
Os Voluntários da ONU especialistas da Força Tarefa terão um importante papel nos acolhi-
mentos e atendimentos das pessoas que serão liberadas dos estabelecimentos prisionais. Es-
pera-se a realização das seguintes tarefas: 
 

(i) Realização de acolhimento na unidade prisional; 
(ii) Identificação de demandas emergenciais do público atendido; 
(iii) Apresentação do Escritório Social; 
(iv) Referenciamento para a rede de políticas públicas. 

 
Além disso, os Voluntários da ONU devem: 

• Reforçar o seu conhecimento e compreensão do conceito de voluntariado, lendo pu-
blicações UNV e externas relevantes e participando ativamente nas atividades 
do UNV (por exemplo, em eventos que marcam o Dia Internacional do Voluntário); 

• Conhecer e construir formas tradicionais e / ou locais de voluntariado no país anfitrião; 
• Refletir sobre o tipo e a qualidade da ação voluntária que estão realizando, incluindo 

a participação em atividades de reflexão em andamento; 
• Contribuir com artigos / artigos sobre experiências de campo e enviá-los para publica-

ções / sites do UNV, boletins informativos, comunicados de imprensa, etc.; 
• Ajudar com o UNV Buddy Programme para Voluntários recém-chegados da ONU; 
• Promover ou aconselhar grupos locais no uso do voluntariado online ou encorajar os 

indivíduos e organizações locais relevantes a usar o serviço de Voluntariado On-
line do UNV sempre que tecnicamente possível. 

 
 
Resultados esperados 
 

• Aprimoramento dos procedimentos de soltura nas unidades prisionais; 
• Atendimento e escuta qualificados; 
• Encaminhamentos emergenciais para acesso a direitos e políticas; 
• Registro dos dados de atendimento e encaminhamento; 
• Apresentação do serviço e referenciamento para Escritório Social e/ou para rede so-

cial; 
• O desenvolvimento de capacidade através de coaching, mentoring e treinamento for-

mal no trabalho, quando se trabalha com (incluindo supervisão) pessoal nacional ou 
contrapartes (não) governamentais, incluindo Parceiros de Implementação (IPs); 

• A perspectiva da idade, gênero e diversidade (AGD) é sistematicamente aplicada, in-
tegrada e documentada em todas as atividades ao longo do trabalho. 

• Uma declaração final de realizações em relação ao voluntariado para a paz e o de-
senvolvimento durante a atribuição, tais como relatórios sobre o número de voluntários 
mobilizados, atividades participadas e capacidades desenvolvidas. 

 
Qualificações / Requisitos 
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Educação - Nível de Grau Requerido:  Bacharel ou equivalente 
 
Educação - Comentários adicionais: Graduação em Psicologia ou Serviço Social  
 
Experiência Requerida: 24 meses 
 
Experiência - descrição 

• Pelo menos 2 anos de experiência profissional em atendimentos ao público, preferen-
cialmente na área social e de políticas públicas 

• Conhecimento das políticas públicas, preferencialmente da rede local de serviços  
• Experiência com populações em situação de vulnerabilidade e risco social 
• Experiência comprovada e capacidade de trabalhar de forma inclusiva e colaborativa 

com uma variedade de parceiros, incluindo poder público e judiciário 
• Experiência em seguir processos administrativos estabelecidos 
• Ter afinidade com ou interesse em Paz e Justiça, voluntariado como um mecanismo 

para o desenvolvimento duradouro, cooperação para o desenvolvimento e Sistema 
das Nações Unidas 

• Estar devidamente inscrito e regularizado nos respectivo Órgãos de Classe.   
  

 
Habilidades de linguagem 
Português (Obrigatório), Nível - Fluente 
 
Área de Atuação 
Inclusão social (Social inclusion) - obrigatório 
Saúde Mental (Mental Health) OU 
Serviço social (Social Work) 
 
 
Requisitos da área de atuação 
 
Requisitos adicionais para área de especialização: 

• Excelente capacidade de comunicação oral e escrita; 
• Conhecimento de políticas penais; 
• Conhecimento do contexto local,  
• Conhecimento geral / habilidades em informática, incluindo proficiência no Microsoft 

Excel básico/ intermediário 
 
Carteira de habilitação: Não 
 
Competências e Valores 
Prestação de contas 
Adaptabilidade e Flexibilidade 
Orientação ao cliente 
Compromisso e Motivação 
Compromisso com a aprendizagem contínua 
Comunicação 
Criatividade 
Capacitação de terceiros 
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Ética e valores 
Integridade 
Compartilhamento de conhecimento 
Liderança 
Planejamento e Organização 
Profissionalismo 
Respeito pela diversidade 
Auto-Gestão 
Consciência tecnológica 
Trabalho em equipe 
 
Condições de Serviço: 
O contrato tem a duração do período acima indicado, sem previsão de prorrogações. Não há 
expectativa de renovação da atribuição.  
 
A viagem até a estação de serviço (se aplicável) e um subsídio de instalação serão fornecidos 
no caso de a estação de serviço não estar dentro da distância de deslocamento do lugar de 
recrutamento. O Subsídio de Vida de Voluntário (líquido, não sujeito à tributação) é fornecido 
mensalmente para cobrir as despesas com habitação, transporte, alimentação e despesas 
normais de custo de vida.  Seguro de vida e invalidez permanente, bem como repatriamento 
(se aplicável). 
 
Além disso, nas estações de serviço não-familiares que pertencem às categorias de dificul-
dades D ou E, classificadas pelo ICSC, um Diferencial de Bem-Estar (WBD) em uma base 
mensal será fornecido. 
Para os direitos do Voluntário da ONU, por favor, consulte o link https://vmam.unv.org/calcu-
lator/entitlements. 
 

Supervisão, indução e dever de cuidado dos Voluntários da ONU 

O dever de cuidado estendido a todo o pessoal da entidade anfitriã incluí os Voluntários das 

Nações Unidas. O apoio da entidade anfitriã ao Voluntário da ONU inclui, mas não está limi-

tado a: 

• Briefings introdutórios sobre a organização e contexto relacionado ao escritório, inclu-
indo segurança, procedimentos de emergência, boas práticas culturais e orientação 
para o meio ambiente local; 

• Apoiar com a administração de chegada, incluindo a criação de contas bancárias, pe-
didos de autorização de residência e conclusão de outros processos oficiais, conforme 
exigido pelo governo anfitrião ou entidade de acolhimento; 

• Orientação estruturada, mentoring e coaching por um supervisor, incluindo um claro 
plano de trabalho e avaliação de desempenho; 

• Acesso ao espaço da Unidade Prisional, equipamento, suporte de TI e quaisquer ou-
tros sistemas e ferramentas necessários para completar os objetivos da tarefa,  

• Acesso ao conhecimento corporativo da entidade hospedeira compartilhada, treina-
mento e aprendizado; 

• Inclusão do voluntário em procedimentos de emergência, como evacuações; 
• Gerenciamento de presenças; 
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• Todas as mudanças na Descrição de Atribuição que ocorrem entre o recrutamento e 

a instalação ou durante a atribuição devem ser formalizadas com o Programa de Vo-

luntários das Nações Unidas. 
 
 
Código da Atribuição (para candidatura):  BRAR000488-5271 
 
 
Procedimento para envio de candidatura 
 
1. Manifestação de interesse através da plataforma VMAM: 
 
 * Ainda não está cadastrado na base de talentos do UNV? Primeiro registre seu perfil em 
https://vmam.unv.org/candidate/signup . 
 
Importante: depois de criar sua conta, preencha todas as seções do seu perfil e submeta-o.  
Não se esqueça de marcar a caixa do sim para: “I am interested in serving as a volunteer in 
my own country.” ("Estou interessado em servir como voluntário em meu próprio país").  
 
Então vá para ‘My Page "em https://vmam.unv.org/candidate/mypage e clique no hiperlink" 
Special Calls". Por fim, selecione a chamada especial à qual você gostaria de se inscrever 
(para esta chamada, use o número indicado acima como “APPLICATION CODE: 
BRAR000488-5271 “). 
 
 
 * Já está cadastrado na base de talentos do UNV?  
Primeiro atualize seu perfil em https://vmam.unv.org/candidate/profile .  
Em seguida, vá para "My Page" em https://vmam.unv.org/candidate/mypage e clique no hi-
perlink "Special Calls " para selecionar a chamada especial à qual você gostaria de se inscre-
ver (para esta chamada, use o número indicado acima como “APPLICATION CODE: 
BRAR000488-5271 “).  
 
2. Envio de carta de motivação: 
 
A carta de motivação, redigida em português, deverá ter extensão de até 2 páginas e contem-
plar os seguintes pontos: 
 a) motivação/justificativa para o interesse e candidatura a esta oportunidade de voluntariado 
com a ONU; 
 b) explanação sobre quais pontos de sua experiência profissional podem colaborar para o 
desempenho das tarefas e reponsabilidades previstas nesta atribuição, considerando os de-
safios existentes no atendimento à população egressa do setor prisional; 
 c) até 2 regiões de interesse/disponibilidade de atuação, dentre as indicadas nesta descrição 
(regiões norte, noroeste, sul e região metropolitana); 
 
A carta deverá ser enviada para unvbrasil@gmail.com   dentro do prazo de candidatura. No 
Objeto da mensagem, indicar o código da aplicação BRAR000488    e o seu número de roster 
(número pessoal de registro na base de talentos UNV - VMAM). Cartas enviadas fora do 
prazo, bem como cartas de pessoas sem registros na base de talentos UNV (VMAM), não 
serão consideradas. 

https://vmam.unv.org/candidate/signup
https://vmam.unv.org/candidate/signup
https://vmam.unv.org/candidate/profile
https://vmam.unv.org/candidate/profile
mailto:unvbrasil@gmail.com
mailto:unvbrasil@gmail.com
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O Voluntário da ONU realizará seus trabalhos baseado em uma das unidades prisionais do 
estado do Espírito Santo (região sul, norte, noroeste e metropolitana). A decisão sobre a alo-
cação de cada um dos Voluntários será realizada pela coordenação do projeto, em articulação 
com os candidatos selecionados.  
 
Esta é uma atribuição nacional de Voluntários da ONU, portanto, apenas cidadãs/ ãos do 
Brasil e residentes legais no Brasil com uma permissão de residência, com o status de refu-
giado ou com o status de apátrida podem se candidatar.  
 
 
 
Prazo para envio de candidatura: 30 de agosto de 2019 
 
 
 
Aviso Legal 
 
Voluntários das Nações Unidas é um programa de igualdade de oportunidades que acolhe 
candidaturas de profissionais qualificados. Estamos comprometidos em alcançar a diversi-
dade em termos de gênero, nacionalidade e cultura. 
  


